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Ata da Reunião da Diretoria nº 13/25 

 

1. LOCAL, HORA E DATA: Sede social da Companhia, Rodovia RS 122, km 66, nº 10.945, 

Bairro Forqueta, Caxias do Sul (RS), às 8 horas do dia 10 de dezembro de 2025. 

2. PRESENÇAS: Todos os membros da Diretoria. 

3. MESA DIRIGENTE: Daniel Raul Randon, Presidente, e Anderson Pontalti, Secretário. 

4. DELIBERAÇÕES: De acordo com a Ordem do Dia, por unanimidade de votos, os Diretores 

se reuniram para elaborar as seguintes Propostas:  

4.1.  De capitalização de parte do saldo da Reserva Geral de Lucros, sem emissão de novas 

ações, passando o capital social de R$1.477.049.953,32 para R$1.800.000.000,00, com a 

respectiva alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. Referido é motivado pela alta 

probabilidade de, em um curto período, atingir os limites previstos no Estatuto Social e no 

Artigo 199 da Lei 6404/76. Informações detalhadas do aumento do capital estão descritas no 

Anexo C, da Resolução 81/2022. 

4.2.  De mudança da denominação social de Fras-le para Frasle Mobility S.A. com o intuito de 

formalizar a prática já adotada pela Companhia e dar maior alinhamento à marca, segregando 

a marca corporativa Frasle Mobility da marca de produto Fras-le. Por consequência, modificar 

o Artigo 1º, para contemplar a nova denominação; e, 

4.3.  De incorporação da sociedade controlada Nakata Automotiva Ltda. pela Companhia, 

conforme estudos realizados pelos órgãos técnicos e consultivos, demonstrados: (i) no 

respectivo Protocolo e Justificação de Incorporação desta data, elaborado com observância 

as disposições Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e, (ii) no Anexo I e no Anexo L, da 

RCVM nº 81, de 29 de março de 2025. A Proposta da Diretoria será encaminhada para exame 

do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia e, recebendo aprovação 

e opinião favorável destes órgãos, será levada à apreciação dos acionistas em Assembleia 

Geral Extraordinária. 

5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada ata, 

que lida e tida conforme em todos os seus termos, foi assinada pelos Diretores, pela plataforma 

digital Docusign.  

Caxias do Sul, 10 de dezembro de 2025. 
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